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Inclui	arts.	2º-A	e	2º-B	na	Lei	nº	11.874,	de	16	de	 julho	de	2015,	assegurando	o	uso	do	nome	social	em
solenidades	 do	Município	 de	Porto	Alegre	 sem	a	 obrigatoriedade	da	 apresentação	de	Carteira	 de	Nome
Social.

	

	

Art.	1º	Fica	incluído	art.	2º-A	na	Lei	nº	11.874,	de	16	de	julho	de	2015,	conforme	segue:

	

“Art.	2º-A	Fica	assegurado	o	uso	do	nome	social	em	solenidades	do	Município	de	Porto	Alegre,	sem	a	obrigatoriedade
de	apresentação	da	Carteira	de	Nome	Social,	quando	a	identificação	precisa	da	pessoa	não	for	necessidade	intrínseca
à	solenidade,	ou	quando	não	houver	a	atribuição	de	direitos	subjetivos	decorrentes.”

	

Art.	2º	Fica	incluído	art.	2º-B	na	Lei	nº	11.874,	de	2015,	conforme	segue:

	

“Art.	 2º-B	 Quando	 a	 apresentação	 de	 documento	 de	 identificação	 for	 necessária	 devido	 a	 normas	 legais,	 ficará
assegurado	que	durante	as	solenidades	o	cerimonial	apresentará	a	pessoa	pelo	nome	social.

	

Parágrafo	único.	Caberá	à	organização	da	solenidade,	no	momento	de	entrada	ou	credenciamento,	registrar	o	nome
social	pelo	qual	a	pessoa	deseja	ser	identificada.”

	

Art.	3º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	16/07/2024,	às	15:20,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	16/07/2024,	às
15:20,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	16/07/2024,	às	15:22,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	16/07/2024,	às	15:28,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	16/07/2024,	às	15:41,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


verificador	0763797	e	o	código	CRC	27B1589D.

Referência:	Processo	nº	210.00317/2022-11 SEI	nº	0763797
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